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PREFEITURA MUNICIPAL
 DE MARATAÍZES

O Município de Marataízes - ES através do seu Pregoeiro torna 
público a SUSPENSÃO "Sine Die" do PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 000031/2023, Processo Administrativo N.º 031112/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CARNE, em atendimento a SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - ID TCE-ES N.º 
2023.044E0700001.02.0024.

Marataízes - ES, 04 de setembro de 2023.
OLDAIR DA SILVA FERREIRA

Pregoeiro

BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

COLATINA - 1ª VARA CÍVEL
FORUM JUIZ JOÃO CLAUDIO

Praça Sol Poente, n 100, Bairro: Esplanda, CEP: 29702-710, Colatina-ES.
Telefone(s): (27) 3721-5022 - Ramal: 215

Email: 1civel-colatina@tjes.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO PELO

PRAZO DE 30 DIAS
Nº DO PROCESSO: 0004395-96.2020.8.08.0014 
AÇÃO : 40 - Monitória 
Requerente: BANESTES S/A - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Requerido: LATICINIOS COLATINA LTDA,ODILON JACY MILAGRES FONTES e RILZA DOS SANTOS MARQUES
MM. Juiz(a) de Direito da COLATINA - 1ª VARA CÍVEL do Estado do Espírito Santo, por nomeação na forma da lei etc.
FINALIDADE
DAR PUBLICIDADE A TODOS QUE O PRESENTE EDITAL VIREM que fica(m) devidamente CITADO(S): REQUERIDO(A): Réu: 
LATICINIOS COLATINA LTDA Documento(s): CNPJ : 00.471.321/0001-74, atualmente em lugar incerto e não sabido, para 
no prazo de 15 (quinze) dias pagar a quantia de R$ 19.819,69 (Dezenove Mil e Oitocentos e Dezenove Reais e Sessenta e 
Nove Centavos) e o 25/08/2023 14:41
Página 1 de 2 pagamento dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, em conformidade 
com o artigo 701 do NCPC. Fica o(s) requeridos(s) informado(s) que o cumprimento do pagamento no prazo acarretará a 
isenção do pagamento de custas processuais, conforme §1º do art.
701 do NCPC.
ADVERTÊNCIAS
a) PRAZO: O prazo para contestar a presente ação é de 15 (quinze) dias, a partir do prazo supracitado;
b) PENA: constituir-se-á de pelo direito o título executivo judicial, independente de qualquer formalidade, se não realizado 
o pagamento e não apresentado os embargos pevistos no art. 702 do NCPC, observando-se, no que couber, o Título II do 
Livro I da Parte Especial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, o presente edital vai publicado na forma da lei. 

COLATINA-ES, 17/10/2022 
FERNANDA SABAINI DALMASIO

Analista Judiciária

CONSTRUTORA E INCORPORADORA
 DOMANI LTDA.

COMUNICADO
CONSTRUTORA E INCORPORADORA DOMANI LTDA., tor-
na público que Obteve da SEMAG/PMG, através do processo nº 
17830/2023, Licença Municipal Única – LMU nº 012/2023, para 
a atividade de TERRAPLENAGEM, ÁREAS DE EMPRÉSTIMO E/OU 
BOTA-FORA, SEM COMERCIALIZAÇÃO E SEM OBJETIVO AGROPE-
CUÁRIO, VINCULADA A UMA ATIVIDADE DISPENSADA DE LICEN-
CIAMENTO OU A UMA ATIVIDADE FIM QUE JÁ POSSUA LICENÇA 
AMBIENTAL VIGENTE, RESPEITANDO O ENTE COMPETENTE 
PELO LICENCIAMENTO DA ATIVIDADE FIM, na localidade de 
Boa Esperança, Município de Guarapari - ES.


